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                  CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO


Nova Friburgo, 5 de Novembro de 2009

INDICAÇÃO LEGISLATIVA     

SOLICITA, na forma regimental, o envio de mensagem ao Exmo. Sr. Prefeito, cujo objetivo é atender aos preceitos do seguinte anteprojeto de lei:



Anteprojeto de lei 029-09

Obriga o licenciamento anual e a vistoria dos veículos automotores da Administração Pública Direta e Indireta pela Autarquia Municipal de Trânsito de Nova 
Friburgo e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Nova Friburgo aprova:


Art. 1o. Todos os veículos automotores pertencentes à Administração Pública Direta e Indireta de Nova Friburgo deverão ser vistoriados pela Autarquia Municipal de Trânsito a fim de receberem licença para circulação nas vias terrestres, de acordo com as normas estabelecidas pela legislação nacional, estadual e municipal de trânsito.


Parágrafo Único. Para os efeitos desta Lei, estão incluídos dentre os veículos automotores a que se refere o caput deste artigo aqueles destinados normalmente ao transporte viário de pessoas e coisas ou à tração, tais como motocicletas, carros, vans, kombis, ônibus, micro-ônibus, caminhões, tratores, ambulâncias e demais veículos com motores a propulsão. 


Art. 2o. No âmbito de sua competência, a Autarquia Municipal de Trânsito, entidade componente do Sistema Nacional de Trânsito, definirá os critérios e o calendário anual para a realização da vistoria a que se refere o artigo anterior, sempre objetivando promover condições seguras para os usuários dos veículos e terceiros.


Art. 3o. A exemplo dos demais veículos automotores vistoriados pela Autran, aqueles pertencentes à Administração Pública Direta e Indireta deverão receber adesivos de licenciamento, que serão afixados em locais visíveis.


Art. 4o. Caberá à Autran realizar relatórios anuais constando o número de veículos vistoriados pertencentes à Administração Pública Direta e Indireta de Nova Friburgo, o estado de conservação e a vida útil dos mesmos.


Parágrafo Único -  Os relatórios de que trata o caput deste  artigo deverão ser publicados na página eletrônica da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo sem prejuízo da divulgação em outros meios.


Art. 5o. A falta da vistoria e do licenciamento a que se refere esta Lei implicará multa e outras penalidades administrativas a serem determinadas pela Autran, por meio de portaria.


Art. 6o. A Autarquia Municipal de Trânsito disporá de 60 (sessenta) dias para regulamentar a presente Lei.


Art. 7o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cláudio Damião

vereador

JUSTIFICATIVA

Os veículos automotores do Município de Nova Friburgo servem às atividades licitamente circunscritas às atribuições dos Órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, sempre na prestação do serviço público. Desta forma, estes Órgãos devem respeito não só às regras de trânsito, mas também aos munícipes que se utilizam de forma lícita, direta ou indiretamente destes veículos e aos funcionários que os dirigem e operam.

Analogamente ao que se passa com os veículos de aluguel, destinados ao transporte individual ou coletivo de passageiros de linhas regulares ou empregados, e com os veículos destinados à condução de escolares, os automóveis, as motos, as vans, as kombis, as ambulâncias, os micro-ônibus, os ônibus, os tratores e demais máquinas da Administração Pública podem colocar em sério risco seus condutores e utilizadores do trânsito e, por isso, merecem fiscalização intensa.      

Sem prejuízo da competência do Detran, cumpre à Autarquia Municipal de Trânsito, como órgão do Sistema Nacional de Trânsito, o dever de adotar as medidas destinadas e assegurar o direito a um trânsito seguro. Por isso, de forma complementar, cabe à Autran a responsabilidade da vistoria, porquanto também a ela é atribuída a responsabilidade objetiva por danos causados aos cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de programas, projetos e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito seguro, conforme a Lei federal no. 9503/97.

Cláudio Damião

vereador
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